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o vereador signatário no uso de suas atribuições e, rà$paldado no artigo
128 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer à mesa, o envio de ofício ao
Senhor TAUILLOTEZELLI, solicitando que seja colocado uma lixeira na avenida
Ney Braga, 645 e recolocado as lixeiras na praça do Ilha Bela, que foram arrancada
por vândalos.

JUSTIFICA TIV A

A presente preposição se faz necessário, pois na praça do Ilha Bela
foram arrancada por vândalos varias lixeiras que ali existiam, pedimos que sejam
colocadas novas lixeiras e que se faça uma campanha de conscientização da
importância dessas para a limpeza da praça.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 30 de julho de 2002.
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